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LEI N.º 1.208/2005 

 

    

ORÇA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.- 

 

O  Povo  do  Município  de  Lajinha,  Estado  de Minas Gerais, por seus   

representantes   legais   na   CÂMARA  MUNICIPAL,  aprovou  a seguinte Lei: 

 

    Art. 1º - As Receitas do Município de Lajinha, Estado de 

Minas Gerais, para o exercício financeiro de 2006, são estimadas em R$ 12.000.000,00 

(Doze milhões de reais) e serão realizadas mediante a arrecadação de tributos, outras 

receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor, mediante os seguintes 

desdobramentos: 

 

 

RECEITAS          VALOR         VALOR TOTAL 

      

RECEITAS CORRENTES ADM. DIRETA ADM. INDIRETA TOTAL 

 

Receita Tributária  

Receita de Contribuições 

Receita Patrimonial 

Receita Industrial 

Receita de Serviços 

Transferências Correntes 

Outras Receitas Correntes 

S u b T o t a l 

(-) Redução Receita 

FUNDEF 

T O T A L 

516.000,00 

260.000,00 

69.000,00 

0,00 

51.000,00 

10.838.500,00 

49.000,00 

11.783.500,00 

1.111.500,00 

10.672.000,00 

0,00 

0,00 

1.000,00 

453.000,00 

0,00 

2.000,00 

73.000,00 

529.000,00 

0,00 

529.000,00 

516.000,00 

260.000,00 

70.000,00 

453.000,00 

51.000,00 

10.840.500,00 

122.000,00 

12.312.500,00 

1.111.500,00 

11.201.000,00 

 

 

 

RECEITAS DE CAPITAL

  

 

 

Operações de Crédito 

Alienação de Bens 

Transferências de Capital 

Outras Receitas de Capital 

T O T A L 

200.000,00 

10.000,00 

550.000,00 

8.000,00 

768.000,00 

30.000,00 

500.00 

500.00 

0,00 

31.000,00 

230.000,00 

10.500,00 

550.500,00 

8.000,00 

799.000,00 

 

mailto:legislativo@cmlajinha.mg.gov.br


 

Av. Dr. Sidney Hubner França Camargo nº 31| Centro | Lajinha | MG | 36.980-000 

Telefax: (33) 3344-1548 – legislativo@cmlajinha.mg.gov.br – www.cmlajinha.mg.gov.br 

TOTAL GERAL RECEITAS 
11.440.000,00 560.000,00 12.000.000,00 

 

    Art. 2º As despesas do Município de Lajinha, Estado de 

Minas Gerais, para o exercício financeiro de 2006, ficam igualmente fixadas em R$ 

12.000.000,00 (Doze milhões de reais) e que serão realizadas acordo com as “Funções 

do Governo e Unidades Orçamentárias” a seguir discriminadas: 

 

DESPESAS POR FUNÇÕES DE GOVERNO 

   

ESPECIFICAÇÕES ADM.DIRETA ADM.INDIRETA TOTAL 

 

01 – Legislativa 

02 – Judiciária 

04 – Administração 

05 – Defesa Nacional 

06 – Segurança Pública 

08 – Assistência Social 

09 – Previdência Social 

10 – Saúde   

12 – Educação 

13 – Cultura   

15 – Urbanismo 

627.000,00 

610.000,00 

1.476.800,00 

14.000,00 

45.000,00 

347.000,00 

644.000,00 

2.313.600,00 

3.465.400,00 

128.000,00 

614.200,00 

0,00 

500,00 

187.500,00 

0,00 

0,00 

0,00 

52.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

627.000,00 

610.500,00 

1.664.300,00 

14.000,00 

45.000,00 

347.000,00 

696.000,00 

2.313.600,00 

3.465.400,00 

128.000,00 

614.200,00 
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16 – Habitação  

17 – Saneamento 

18 – Gestão Ambiental

  

20 - Agricultura  

24 – Comunicações 

25 – Energia 

26 – Transporte 

27 – Desporto e Lazer 

28 – Encargos Especiais 

99 – Res. de 

Contingência 

        T O T A L 

5.000,00 

15.000,00 

3.00,00 

401.000,00 

45.500,00 

10.000,00 

414.500,00 

251.000,00 

0,00 

10.000,00 

11.440.000,00 

0,00 

240.700,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

79.300,00 

0,00 

560.000,00 

5.000,00 

255.700,00 

3.000,00 

401.000,00 

45.500,00 

10.000,00 

414.500,00 

251.000,00 

79.300,00 

10.000,00 

12.000.000,00 

 

DESPESAS POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 

 

ESPECIFICAÇÕES VALOR 

  

 

01         LEGISLATIVO MUNICIPAL     

01.01 – Gabinete da Presidência 

 

627.000,00   

627.000,00 
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02         EXECUTIVO MUNICIPAL 

02.01 – Gabinete do Prefeito 

02.02 – Assessória e Consultoria Jurídica 

02.03 – Secretaria de Administração 

02.04 – Secretaria da Fazenda 

02.05 – Secretaria de Educação e Cultura 

02.06 – Secretaria de Saúde 

02.07 – Secretaria de Desportos 

02.08 – Secretaria Agricultura e Meio Ambiente 

02.09 – Secretaria de Transporte, Obras e Urbanismo. 

02.10 – Secretaria do Tesouro 

02.11 – Secretaria de Assistência Social 

02.12 – Reserva de Contingência 

                 

10.813.000,00 

492.800,00 

610.000,00 

699.000,00 

802.000,00 

3.593.400,00 

2.313.600,00 

251.000,00 

404.000,00 

1.225.200,00 

65.000,00 

347.000,00 

10.000,00 

 

03         SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E 

ESGOTO/SAAE 

03.12 – Diretoria Administrativa - SAAE 

03.13 – Saúde e Saneamento 

 

 

560.000,00 

319.300,00. 

240.700,00 
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TOTAL GERAL DAS DESPESAS 12.000.000,00 

 

Art. 3º - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo Municipal de Lajinha, Estado de 

Minas Gerais, autorizados a: 

 

a) – Realizar operações de crédito por Antecipações de Receitas até o limite 

de 10% (dez por cento) das receitas estimadas; 

b) – Abrir créditos suplementares para reforçar as dotações do Orçamento 

vigente que se tornarem insuficientes até o limite de 80% (oitenta por 

cento), das despesas fixadas nesta Lei, nos termos do Art. 43, da Lei 

Federal n. º 4.320/64; 

c) – Suplementar dotação do Orçamento vigente, utilizando como recursos 

o Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 

encerrado; 

d) – Anular, parcial ou totalmente, dotações do presente Orçamento como 

recursos à abertura de créditos adicionais. 

 

Art. 4º - Fica ainda o executivo municipal, autorizado a 

suplementar as dotações orçamentárias que se tornarem insuficientes, utilizando como 

recursos o excesso de arrecadação efetivamente realizado, além do percentual 

autorizado no artigo anterior. 

 

 Parágrafo único – Fica o executivo autorizado nos termos do 

artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64 a efetuar suplementação de dotações 

orçamentárias, utilizando como recursos o excesso de arrecadação pela tendência do 

exercício. 

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de Janeiro 

do ano de 2006. 
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Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE 

OUTUBRO DO ANO DOIS MIL E CINCO. (19/10/2005) 

 

 

 

Verª ALZIRA MACHADO FERNANDES ARAUJO 

          Presidente 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 07/11/2005, conforme cópia arquivada em 

pasta própria.  

 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 
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